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UF
Total de Leis 

recebidas 
Municípios 
averiguados

AC 4 2

AL 12 11

AM 12 12

AP 1 2

BA 33 4

CE 10 10

ES 8 4

GO 43 33

MA 22 11

MG 124 83

MS 7 3

MT 20 11

UF
Total de Leis 

recebidas 
Municípios 
averiguados

PA 7 1
PB 24 22
PE 16 3
PI 31 13
PR 23 7
RJ 7 7
RN 11 7
RO 15 9
RR 3 3
RS 73 57
SC 11 9
SE 8 5
SP 77 66
TO 13 6

Total de Leis dos CMAS recebidas no período de 2020 a 2023 

Total: 616 Leis recebidas 



Total de Leis dos CMAS recebidas no período de 2020 a 2023, por ano de 
criação/atualização 

UF
Lei 1990 -

2004

Lei 2005 -

2011

Lei 2012 -

2023

AC 0 1 3

AL 4 0 8

AM 0 1 11

AP 0 0 1

BA 6 6 21

CE 0 0 10

ES 2 3 3

GO 5 2 36

MA 1 4 17

MG 6 10 108

MS 1 0 6

MT 0 2 18

PA 4 0 3

UF
Lei 1990 -

2004

Lei 2005 -

2011

Lei 2012 -

2023

PB 0 1 23

PE 2 3 10

PI 1 2 28

PR 5 10 8

RJ 2 1 4

RN 0 0 11

RO 1 0 14

RR 1 0 2

RS 10 12 51

SC 0 1 10

SE 0 1 7

SP 12 6 59

TO 0 4 9

Total Geral 63 70 481

No total são 267 Leis registradas como do SUAS ou estabelecendo a Política 

Municipal de Assistência Social, sendo MG (74), RS (39) e PI (28) os estados com o 

maior número de registros.
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UF
Data  da 

Lei/Atualização

Qtd de 

Conselheiros
Proporcional Usuários Trabalhadores Entidades outros Lei do SUAS?

Rio Grande do Sul 25/10/2023 18 SEM INFORMAÇÃO SIM

Acre 04/07/2020 18 SIM 3 3 3 SIM

Mato Grosso 01/01/2020 14 NÃO 3 2 2 NÃO

Rondônia 12/12/2019 6 SEM INFORMAÇÃO SIM

Amazonas 14/09/2017 18 SIM 3 3 3 NÃO

Minas Gerais 19/07/2017 20 NÃO 2 2 4 2 (SC CMAS) SIM

Mato Grosso do Sul 02/08/2016 12 SIM 2 2 2 SIM

Paraíba 03/11/2015 18 SIM 3 3 3 NÃO

Santa Catarina 21/01/2014 18 NÃO 3 2 4 SIM

Sergipe 01/10/2013 18 SIM 3 3 3 NÃO

Goiás 01/10/2013 20 NÃO 4 2 4 NÃO

Espírito Santo 21/12/2012 20 NÃO 4 3 3 SIM

Tocantins 09/07/2009 12 SEM INFORMAÇÃO NÃO

Ceará 23/12/2008 18 SIM 3 3 3 NÃO

Pernambuco 04/12/2006 18 SIM 3 3 3 NÃO

Alagoas 03/12/2002 12 SIM 2 2 2 NÃO

Rio de Janeiro 14/05/1996 20 NÃO 4 2 2 2 (USUÁRIOS CMAS) NÃO

Paraná 12/04/1996 30 SIM 5 5 5 SIM

Roraima 26/03/1996 12 SEM INFORMAÇÃO NÃO

Pará 15/01/1996 18 NÃO 0 0 9 SIM

Distrito Federal 29/12/1995 20 NÃO Há uma Lei do SUAS NÃO

Bahia 28/12/1995 10 NÃO SIM

Rio Grande do Norte 27/12/1995 16 NÃO NÃO

Amapá 22/12/1995 16 NÃO 3 2 3 NÃO

Maranhão 21/12/1995 18 NÃO 3 2 4 NÃO

Piauí 20/12/1995 18 SEM INFORMAÇÃO NÃO

São Paulo 18/10/1995 24 NÃO NÃO

Garante a participação dos segmentos mas não específica a qtde 

não é possível deduzir quantitativos por segmento

PROPORCIONALIDADE CEAS

Lei não detalha composição da Sociedade Civil 

Garante a participação dos segmentos mas não específica a qtde 

Garante a participação dos segmentos mas não específica a qtde 

Garante a participação dos segmentos mas não específica a qtde 

Lei não detalha composição da Sociedade Civil 

Garante a participação dos segmentos mas não específica a qtde 

Garante a participação dos segmentos mas não específica a qtde 



• 19 estados responderam o formulário encaminhado;

• Desse total, 16 informaram realizar algum tipo de monitoramento do artigo 30 da Loas. A maioria não 

possui sistema de monitoramento;

• 15 estados acompanham a elaboração do PMAS e possuem acesso aos planos dos municípios; 

• 12 estados possuem acesso às Leis de criação e/ou atualização dos conselhos municipais.



Próximos passos e desafios: 

• Sistematização das sugestões encaminhadas pelos estados; 

• Atualização da Portaria nº 109 com processo de monitoramento contínuo do 

artigo 30, considerando que cada item possui prazos e características 

específicas;

• Definição dos critérios a serem utilizados para definir o cumprimento do artigo 

30; 

• Construção de sistema que apoie os municípios na elaboração dos seus planos, 

sem se sobrepor a sistemas já existentes;

• Otimizar a coleta de informações a partir do uso dos sistemas da Rede SUAS; 

• Acompanhamento mais próximo aos estados e CEAS;



Secretaria Nacional de Assistência Social 
Departamento de Gestão do SUAS

Coordenação-Geral de Apoio à Gestão Descentralizada do SUAS
E-mail: gestaodosuas@mds.gov.br

Telefone: 61 2030-3358

mailto:gestaodosuas@mds.gov.br
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